
CAMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO lESTE

INDICAÇÃO

OGsL^jnProtocolo n°

Data: ^
Hora: 3vO /

Funcionário:

Autora: Carmem Betti Borges de Oliveira (PSC)

Co-autores: Ivanir Maria Gnoatto Viana (PDT), Juarez Faria Barbosa (PDT).
Senhor Presidente e

Senhores Vereadores:

Com fundamento nos dispositivos regimentais em vigor nesta Casa de

Leis, requeiro à Mesa, seja endereçada correspondência indicatória ao Chefe do
Executivo Municipal, bem como ao Secretário Municipal de Saúde para as
providências cabíveis: Equipamentos para Informatização da UPA (Unidade de
Pronto Atendimento).

JUSTIFICATIVA:

Temos que a Saúde Pública é um dos pilares da estrutura social da
Sociedade. Dever ser depreendida maior atenção. Devido a tal importância e respaldo
legal sobre a Saúde do cidadão Brasileiro, salientamos que é de suma importâneia que
seja instalado Equipamentos para Informatização da UPA (Unidade de Pronto
Atendimento), tais como computadores, notebooks, para gerenciar o sistema

operacional.

Apuramos de modo geral diversas dificuldades no que tange a saúde
pública no nosso Município. E pleiteamos no objetivo de amenizar aos obstáeulos para
se ter um bom atendimento público.

A indicação visa melhor eficácia ao paciente em reeeber o atendimento,

e não acumulo de tarefas ao servidor tendo em vista o numero excessivo de pacientes

que passam pela unidade. O processo de informatização da UPA visa garantir um
atendimento mais preciso, onde os dados de cada consulta ficarão registrados no sistema

facilitando assim o acompanhamento médico em determinados casos do qual muitas vezes

é moroso em suas etapas, por partes delas serem manuais, proporcionando assim uma
celeridade aos servidores que passam a registrar sua produção de forma mais eficiente,

e com isso qualifica o atendimento de rotina da unidade, entre eles a classificação de
risco, tempo de espera no dia para atendimento, informações de alimentação e atividade
física (prática de edueação em saúde-promoção da saúde), triage
transmissão de informações referentes à saúde do paciente^^^^|sqs^outro;
apontamentos. www.primaveradoie
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o objetivo é fazer com que o atendimento á população chegue com a

melhor qualidade possível e de forma completa. Com esse investimento o Município

estará oferecendo um atendimento justo e demonstrando não em palavras, mas em ações

que a igualdade é para todos.

Dessa forma peço que o Senhor Prefeito e seus Secretários laborem e não

meçam esforços para que seja atendida a presente Indicação, nos moldes legais e

plausíveis para tanto, beneficiando assim todos os usuários da UFA, e toda a população

Primaverense.

Sala das sessões, 19 de fevereiro de 2020.
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